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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado JOÃ O CA RDOSO- A VA NTE    )

Institui e incluí no Calendário   
Oficial de Eventos do Distrito   
Federal o Dia do Cervejeiro   
A rtesanal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal
o Dia do Cervejeiro Artesanal.

 

Parágrafo único.  A data de que trata o caput deve ser comemorada no dia 11 de
junho.

 

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

         O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar uma justa homenagem aos
cervejeiros artesanais, especialmente àqueles que desenvolvem suas atividades no território do
Distrito Federal, com a inclusão do seu dia no Calendário Oficial de Eventos local.

         A instituição do dia proposto justifica-se pelo fato de ser nesta data que ocorre
o Encontro Nacional das Acervas, que reúne as associações de cervejeiros artesanais de todo
o País. No Distrito Federal, por exemplo, existem atualmente aproximadamente 6.000 micros e
pequenos cervejeiros, sem contar outro tanto que produzem na Região do Entorno, os quais
contribuem para a geração de empregos para a sociedade e renda para os cofres públicos.

         Quanto ao aspecto legal, a presente matéria se enquadra entre aquelas cujo
trato é assunto de interesse local, ou seja, do Município, e não podemos nos esquecer que ao
Distrito Federal são atribuídas constitucionalmente as competências legislativas pertinentes a
Estados e Municípios, conforme previsto nos arts. 30, I e 32, § 1º da nossa Carta Magna,
verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(....)
Art. 32. (....)
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e Municípios.”
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         Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em...................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

Autor
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Brasília, 10 de março de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, e em análise de mérito, na CESC (RICL,
art. 69, I, “c”), e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 16 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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